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COBRANÇA.  SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
RETENÇÃO  DE  FÉRIAS  E  TERÇO
CONSTITUCIONAL. DIREITO À PERCEPÇÃO DAS
VERBAS.  CABIMENTO.  DESPROVIMENTO  DO
APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA.

- É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor
público,  ativo  ou  inativo,  perceber  seus  proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
do artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,  considerado ato
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção
injustificada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO E A
REMESSA NECESSÁRIA,  nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 140.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e,  de  Apelação  Cível

interposta pelo Município de Pilõezinhos, inconformado com a sentença de fls.

106/108, que julgou procedente, em parte, o pedido formulado por  Maria das

Graças Ribeiro da Cruz nos autos de Ação de Cobrança de verbas laborais.

Na  sentença,  o  Município  foi  condenado  ao  pagamento  de

indenização de férias acrecidas de terço constitucional requeridos na inicial.
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Nas  razões  recursais,  sustentou  o  Apelante  que  o  direito  a

férias só é devido para quem realmente entrou em gozo e que não houve a

juntada de documento comprovando o requerimento de tais férias, nem sequer

seu próprio gozo. (fls. 112/117).

Contrarrazões às fls. 121/122.

Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 127/132, opinou pela

rejeição da preliminar de nulidade da sentença por falta de interesse de agir e,

no mérito, pelo prosseguimento da Apelação sem manifestação, por ausência

de interesse público. 

É relatório. 

VOTO

Conheço o Apelo, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal. 

A  preliminar  se  confunde  com  o  mérito  e  com  este  será

analisada.

É direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor  público,  ativo  ou

inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, nos

termos do artigo 7º,  X, da Carta Magna,  considerando ato abusivo e ilegal

qualquer tipo de retenção injustificada. 

 

Remansoso o entendimento desta Corte, ao considerar direito

de todos os funcionários públicos perceberem seus salários, pelo exercício do

cargo, impondo a manutenção da sentença, para sanar tal ilegalidade. Assim, a

Edilidade que, arbitrariamente, deixa de pagar os salários dos seus servidores,

é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos irreparáveis àqueles, por se tratar de

verba de natureza alimentar. Assim, vejamos:

TJPB: “SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  Salário
retido  injustificadamente.  Obrigação  impostergável  do
Poder Público. Mandado de Segurança. Prestação atual.
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Concessão.  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível.
Desprovimento.  Constitui  direito  líquido  e  certo  de
todo  servidor  público  receber  os  vencimentos  que
lhes são devidos pelo exercício do cargo para o qual
foi nomeado. Atrasando, suspendendo ou retendo o
pagamento de tais verbas, sem motivos ponderáveis,
comete  o  Prefeito  municipal,  inquestionavelmente,
ato abusivo e ilegal, impondo-se conceder a segurança
à Ação Mandamental. O Mandado de Segurança alcança
as prestações atuais e futuras.” (Remessa ‘Ex Officio’ e
Apelação  Cível  nº  2004.010689-5
(Julgamento: 29/03/2005 – DJ: 05/04/2005). (Grifei)

No  caso  em  disceptação,  o  Município  de  Pilõezinhos  não

alcançou fazer a prova do pagamento da verba salarial pleiteada pela Autora,

acabando por gerar a procedência do pleito respectivo, visto que, tratando a

questão de pagamento de férias,  caberia àquele comprovar  que os solveu,

pois, ao reverso, subtende-se que não agiu da forma devida.

Como  é  de  sabença  comum,  é  ônus  do  Ente  Público

comprovar que pagou a verba salarial a seu servidor, eis que a alegação de

pagamento representa fato extintivo, cuja prova compete ao réu, à luz do que

determina o art. 333, II, do CPC, o que não ocorreu.

O direito constitucional às férias, acrescidas de 1/3, não advém

do pedido administrativo de seu gozo, não seria este o fato constitutivo do

direito,  que  tem na  própria  norma constitucional  e  infraconstitucional  o  seu

fundamento e surge, concretamente, a cada ano efetivamente laborado pelo

servidor. É, portanto, direito do servidor, que adere ao seu patrimônio jurídico

após o transcurso do período aquisitivo.

Nesse sentido, é o entendimento extraído da jurisprudência dos

nossos Tribunais:

“AÇÃO  DE  COBRANÇA  –  SERVIDOR  PÚBLICO  –
PARCELAS REMUNERATÓRIAS – LEGALIDADE – Se
não se desincumbiu o réu de provar o fato extintivo ou
modificativo  do  direito  da  autora,  é  de  se  reconhecer
como  não  efetivado  o  pagamento  das  parcelas
remuneratórias  reclamadas.  (TJMG  –  APCV
000.316.119-7/00  –  2ª  C.Cív.  –  Rel.  Des.  Francisco
Figueiredo – J. 20.05.2003)
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“PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
COBRANÇA  –  MUNICIPALIDADE  –  REVELIA  –
POSSIBILIDADE  –  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  DO
VICE-PREFEITO  –  NÃO  COMPROVAÇÃO  –
PAGAMENTO DEVIDO – 1 – A falta de contestação da
Fazenda  Pública,  também enseja  os  efeitos  da  revelia
quanto à matéria de fato. 2 – Na ação de cobrança, cabe
ao município provar que os salários do vice-prefeito foram
devidamente pagos, vez que o ônus da prova incube ao
réu no tocante ao fato extintivo do direito do autor (art.
333, II, CPC). 3 – Apelo improvido. Unanimidade.” (TJMA
– AC 003602-2002  –  (44.200/2003)  –  2ª  C.Cív.  –  Rel.
Des. Raimundo Freire Cutrim – J. 22.04.2003).

Ante  ao exposto,  DESPROVEJO O APELO E A REMESSA
NECESSÁRIA, mantendo inalterada a sentença.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  do  Ministério  Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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